
Prefeitura Municipal de Ibirataia 
Estado da Bahia 

CNPJ: 14.131.569/000109 

CONTRATO N° 074/2023 DATA DA HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 198/2022 ELETRÔNICO N° 02812022SRP: 25/08/2022. 
BASE LEGAL: DECRETO N° 10.024, DE 20/09/2019, LEI N.° 10.520, DE 17/07/2002, E, 
SUBSIDIARIAMENTE, DA LEI N.° 8.666, DE 21/06/1993, LEI COMPLEMENTAR N.° 123, 
14/12/2006, 	LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 04/05/ 2000, DECRETO N° 7.507, DE 
27/06/2011, DECRETO MUNICIPAL N° 3.198, DE 24/01/2013, DECRETO MUNICIPAL N° 4.707, 
DE 29/11/2019 E ALTERAÇÕES PERTINENTES. 

VALOR GLOBAL: R$ 50.704,00 ESPÉCIE: FORNECIMENTO 

DATA DO CONTRATO: 15/08/2023 DATA DA VIGÊNCIA: 31/12/2023 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, VISANDO. À. EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DOS 
ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHE, PROGRAMA 
ALFABETIZAÇÃO SOLIDÁRIA, TOPA, 	BRASIL ALFABETIZADO, 	PROGRAMA MAIS 
EDUCAÇÃO E OUTROS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, DESTE MUNICÍPIO, CONFORME  ESPECIFICAÇÕES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA.  

EMPRESA CONT 1IV1IL 

PEREIRA MENDES COMERCIO DE PANIFICAÇÃO E DELICATESSEN LTDA - ME 
CNPJ: 38.029.124/0001-72, 

Ana C.Iéia'dos Santos Leal 
Prefeita Municipal 

Praça 10 de Novembro, 09, Nova Ibirataia de Cima, Ibirataia - Bahia, 
CEP 45.580-000. Tel: (73) 3537-2125. 

www.ibirataia.gov.ba.br  



. PrefeitUra.Muflhdpãl.de;ibir:ataial 
Estado da Bahia 

Verificação de Disponibilidade Orçamentária e Financeira 

Da: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
Sr. Roberto Marcello Barbosa Silva 
Para: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Sr. Admilson Joaquim dos Santos Junior 
Assunto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, VISANDO À EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 

. MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHE, PROGRAMA ALFABETIZAÇÃO SOLIDÁRIA, TOPA, BRASIL 
ALFABETIZADO, PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO E OUTROS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Prezado Senhor, 

Conforme levantamento em anexo nos autos do Processo Administrativo n° 198/2022, 
feito pelo setor de aquisição e suprimentos, contendo a estimativa de preço médio para a 
contratação do objeto acima identificado, esta secretaria solicita informações do Setor de 
Finanças/Contabilidade quanto à disponibilidade Orçamentária e Financeira para empenhos das 
referidas despesas, para que sejam tomadas as devidas providências para a realização da 
contratação. 

Valor Total: R$ 50.704,00 (Cinquenta mil e setecentos e quatro reais). 

• 
lbirataia - BA, 07 de agosto de 2023. 

Roberto 	,IIoBb Silva 
Secretário Municipal de Gestão 

Praça 10 de Novembro, 09, Nova Ibiratala de Cima, Ibirataia - Bahia, 
CEP 45.580-000. Tel: (73) 3537-2125. 

www.ibirataia.gov.ba.br  



PrefeitUra.MUnicip.atdeibirataia 

7. 	 EStádo da Bahia 

Parecer Financeiro e Contábil 

Da: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SETOR DE CONTABILIDADE 
Sr. Admilson Joaquim dos Santos Júnior 
Para: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Sr. Marcelo de Oliveira Lima 
Assunto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, VISANDO À EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA .REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRECHE, PROGRAMA ALFABETIZAÇÃO SOLIDÁRIA, TOPA, 
BRASIL ALFABETIZADO, PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO E OUTROS, CONFORME 
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Prezado Senhor, 

Conforme solicitação de V. Sa., declaramos para os devidos fins, que após pesquisa junto ao Orçamento 
da Prefeitura Municipal para o exercício, informamos abaixo que a disponibilidade financeira e contábil para 
empenhos das referidas despesas, referente a contração acima identificada, podendo desde já ser tomadas as 
devidas providências para a realização da contratação. 

Quanto a Dotação: 

Unidade Gestora Ponte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

2009 - Manutenção da Merenda 3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
07.01.001 1.552.0000/1.500.0000/1.550.000 

Escolar Consumo 

Valor Total: R$ 50.704,00 (Cinquenta mil e setecentos e quatro reais). 

Ibirataia, 08 de agosto de 2023. 

r ........,.. •.................................... 
Admilson Joaquim dos Santos Júnior 

Secretário Municipal de Finanças 

Praça 10 de Novembro, 09, Nova Ibirataia de Cima, Ibirataia - Bahia, 
CEP 45.580-000. Tel: (73) 3537-2125. 

www.ibirataia.gov.ba.br  



'. 	Prefeitura Municipal de iirataia 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.131.569/000109 

Setor de Licitações e contratos 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° p74120231 

CONTRATO N° 074/2023, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
IBIRATAIA-BA E A EMP$ESA PEREIRA 
MENDES 	COMERCIO 	DE 
PANIFICAÇÃO E DELICATESSEN 
LTDA - ME. 

O MUNICiPIO DE IBIRATAZA, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa ia Praça 10 de 
Novembro, n° 09, Centro, CEP - 45.580-000, Ibirataia, Estado da Bahia, inscrito no Cadastro Nacona1 de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) sob o número 14.131.56910001-09, neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Senhora AM 
CLEIA DOS SANTOS LEAL residente e domiciliada na Av. Ilton Lopes Leal, 13, Centro, Município de Ibirataia, 
Estado da Bahia, brasileira, professora, po-tadora do RG n° 647185761 SSP/BA e inscrito no Cadastr3 de Pessoas 
Físicas (CPF) sob o número 655.148.325-00, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa PEREIRA 
MENDES COMERCIO DE PANIFICACAOE DELICATESSEN LTDA - ME, estabelecido na Praça RLy Barbosa, 298, 
Centro, Ipiaú - Bahia, CEP 45.570-000, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o 
número 3 8.029.12410001-72, neste ato representado pelo(a) senhor(a) RAFAEL ALVES PEREIRA, portador(a) 
do RG n° 13.741.567-26 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 053.844.145-37, 
simplesmente denominada FORNECEDOR, de acordo com a representação legal que lhe outorgada por 
[procuração/contrato socialJestatut social],, com base ao Edital do Pregão Eletrônico no. 028/2022 SRP e todas 
as disposições da Lei no 1..52c/02 e, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93, resolvem celebrar o presente contrato de 
prestação de serviços, instruido no Processo Administrativo n° 198/2022. mediante as cláusulas e condições que se 
seguem: 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contratação de empresa, visando à eventual aquisição de gêneros alimentícios 
destinados à merenda escolar dos alunos matriculados na rede municipal de ensino, creche, 
Programa Alfabetização Solidária, Topa, Brasil Alfabetizado, Programa Mais Educação e outros, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste Município, descritas 
no(s) ltem(ns), especíricadcs na prcposta de preço da contratada em anexo, conforme especificações constantes 
do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n°. 028/2022 SRP 

ÍTEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNO. QUANT MARCA VALOR VALOR TOTAL 
UN!T. 

Farinha de milho flocaa - produto obtido a partir  
de grãos de milho e submetido aos processos de 

21 maceração, 	secagem, 	moagem, 	peneiração 	e 
laminação adequados, obedecidas as boas práticasde 
manufatura. Poderá ser 	enriquecido com ferro e 
vitaminas. Pacote de polietileno 500g. Com  dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de Pct 600 Baiano 2,32 R$ ..392,OO 
fabricação, prazo de validade, peso iíudoe de acordo 
com 	as 	Normas 	e/OU 	Rescluções 	vigentes 	da 
ANVISA/MS. O produto deverá apresentar validade 
minima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega  

Fubá 	de 	Milho 	- 	submetido 	a 	processos 	de 
maceração, 	secagem, 	moagem, 	peneiração 
laminação 	adequados 	e 	isentos 	de 	sujidades. 
Embalagem de SOOg. Com  dados de identificação d 

26 produto, marca do fabricante, data de 	fabricação, 
prazo de validade, peso liquido e de acordo com as pct 4.000 Baiano 1,87 
Normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISNMS. o ' $ 7.480,00 

produto deverá apresentar 	vaildade mínima de 06 
(seis) meses a partir ia data de entrega.  
Leite de coco - produto obttCo cio leite Re 
cocopasteurizado 	e 	hDmoQenelzadó, 	podendo UN 600 vitalcoco 5,99 R$ 3.594,00 

27 conter conservantes, acidulantes e/ou espessante.  ________ _________  

Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibiratala de Cima, CEP - 45580-000, Ibiraia - 
Tel: (73) 3537 - 2125 	 41 4 	// (' 
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Prefeitura Municipal de lbirataia 
r4í\II 

Estado da Bahia 
CNPJ: 14,131.569/000149 

 

Setnr de IÀejtirjieç e rnntrntn 
Garrafa 	de 	50Crl. 	O 	produto 	devera 
apresentarvalidade minima de 06 	seis) meses a 
partir da data je entrega,  
Linguiça Calabresa, bovina - Defumada, inteira. 

33 Amostra sujeita a :este de cocção. Embalada a 
vácuo, em fume de PVC transparente ou saco 
plástico transparente, coitendo 1k9, identificação 
do 	produto, 	marca 	de- 	abrican:e, 	prazo 	de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo 
com as Portarias do 	nistér.o da Agricultura, KG 1.400 nela-e, 22,37 R$ 30.898,00 

DIPOA n° 304 de 22/04/96 e flC  145 de 22/04/98, 
oa Resolução ca ANVISA r° 105 ce 1/05/99 e  
calei _Municipal _/ Vigilância_  Sanitária _n°_5504/99.  

Fígado bovino resfriado ou congelado - Com 
registro 	no 	S:F 	ou 	SISP. 	Aspecto 	próprio, 
nãoamolecido e nem pegajoso, cor própria sem 

65 manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com 
ausência 	de 	sujidades, 	parasitas 	e 	larvas, 
Embalagem em filme 	de PVC transparente ou 
sacoplástico transparente, peso líquido, contendo 
identificação do produto, rrarca dc fabricante, prazo 
de validade, macas e carimbos oficiais, de acordo 1<9 400 Fribol 18,25 7.340,00 
com as Pcirtarias do Ministério da Agricultura, DIPOA 
n° 304 de 22/04/96 e n° 145 de22/04/98

4 
 da 

Resolução da ANVISA n° 105 de 19/05/99 e da Lei 
Municipal / Vigiâicia Sanitária 	 - 

.n° 5504/9. Embalagem de 16 a 20 kg. Cm registro 
no SIF ou SISP. 

IALOR TOTAL R$ 50.704,00 (CINQUENTA MIL E SETECENTOS E QUATRO REAIS) R$ 50.704,00 

1.2. As quantidades são estImadas em função de possível necessidade, não implicando em obrigação 
de serem solicitadas em sua totalidade, podendo ser de um Item ou total do item licitado, a critério da 
Contratante. 

1.3. A ATA de preço bem como a proposta de preço apresentada pela a Contratada, em anexo, onde constam 
o quantitativo contrataco e os valores unitários de cada item, é parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

63.1. 2.1. O valor total estimado do presente contrato é de R$ 50.704,00 (CINQUEPrA MIL E SETECENTOS E 
QUATRO REAIS), de acordo com os preços cnsiriados na proposta apresentada no Processo de L citação, PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 028/1022 em anexo. 	- 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.2. A despesa orçamentária decorreite da exe:uço• deste contrato correrá à conta das dotações-' vigentes, especificadas 
no Contrato decorrente desta licitação, a saber: 

1 Unidade 1 
Fonte Projeto/Atividade 	 Elemento de despesa 

Gestora 
2009 - Manutenção da 	3.3.9.0.30.00.00 - Material de 

07.01.001, 1.552.000!1.500.0000/1.550.000 Merenda Escolar 	 Consumo j 	 1 

3.3. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista para 
atendlmentc da finalidade, a ser consignada acs órgãos Interessados da Prefeitura Municipal de Ibirataia pela 
Lei Orçamentária Anual, 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

4.1. Será observado o Termo de Referência anexo ao Edital de Licitação que originou este ccntrato, no tocante ao prazo 
de execução. 

4.2. O início da fcrnecin'ten:o/execução do objeto deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato. 

4,1 A aquisição será por demanda, meciante apresentação de fornulário próprio, emltdo por ua das Unidades 

Praça 10 de Novembro, no 09:  Nova lbirataia de Cima, CEP - 45.580-000, Ibiratala - Bahia 
•Tei: (73)3537 - 2125 	 <2 1 	12 /7 



Prefeitura Municipal de Ibirataia 
Estado da Bahia 

':NPJ14.131.s69/0001-o 

Setor de Licitações e Contratos 
Administrativas da Pre(eitura Municipal em papel timbrado e assinado por responsável 'previamente identificado, 
encaminhado ao CONTRATADO. 

4.4. Em caso de urgência justificada, põderá.sr  autorizado o fornecimento do material mediante contato telef*nico pelo 
responsável identificado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 

5.1. O fornecimento deverá ser executado na forma prevista, no Termo de Referência da Licitação e de acordo com 
as necessidades e conveniências do Ccntratarite: 

5.1.1. O preço contratado devera incljir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive encaros sociais, 
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objetõ licitado, e constituirá a única e completa -emuneração pelo fornecimento 
do material, incluído frete até os locais de entrega. 	 - 

5.1.2. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condiçc 
de pagamento à vista, não devendo por isso computar qualquer custo financeiro para o período de processamntc 

.das faturas. 

5.1.13. E vedada a cessão ou transferência total de contrato, oem como ..a fusão, cisão ou incorporaçkdá contratada, 
não se responsabilizando o contratante  por nenhum comprcmisso assumido por aquela com terceiros. 	- 

5.1.14. possível a subcontratação parcial do objeto desde que devidamente autorizada pela Contratada 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1. O prazo de vigência deste contrato é até 31/12/2023, contado da data da sua assinatura, para •o fornecimento 
dos materiais especificados nas Cláusulas Primeira e Segunda deste Contrato, excluídos o dia do começo e incluído o 
do vencimento, podendo ser prorrogado a critério da Prefeitura, por iguais e sucessivos períodos, ser prorrogado nos 
termos e limites que permitem o art. 57, II da Lei 8,666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DAS PARTES 

7.1. As partes devem cumprir flemente as cláusulas avençadas  neste contrato, respondendo pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

7.2. O CONTRATADO deve: 
a) fornecer os bens de acordo con as especificações técnicas constantes no Instrumento convocatóri.o e - no 
presente contrato, ncs locais determinados, nos -dias e nos turnos e horárias de expediente da Administração; 
b) zelar pela boa e completa execução de contrato e faciUtar, por todos os meios ao seu alcance; aT ampla ação 
fiscalizadora dos prepostos desigradcs pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigicias que 
he forem solicitadas; 
c) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 

d) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua 
culpa, ou em consequência de erres, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como 
ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto 
quando isto ocorrer por exigência do CCNTRATA'JTE ou aindã por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão 
ser comunicadas no prazo de 48 (quarertae oiro) horas após a sua ocorrência; 
e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as cbrlgaçôes assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, be como apresentar a cada fatura, compovaçãc de m  
regularidade fiscal. (Art. 55, Inciso XIII cia Lei n.O 8666/93); 
f)providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessárøs à 
execução do contrato; 
çj) 	efetuar pontualmente o paçamento de todas as taxas e impostos qr.ie incidam ou venham a incidir sobre: as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, nos termos do Decreto Executivo n°; 5.039/2022, 
bem como observar e respeitar as Leçlsiações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato; 
i) promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
j)executar, quando for c caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou norma e:Kigida, 
utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infraestrutura e equipe técnica necesria à sua execução; 
k) 	trocar, às suas expensas, o bem qüe vier à ser recusado; 
1) manter, sob sua exclusiva responsab lidade, toda a supervisão, direção e mão de obra para execução completa 
e eficiente do transporte dos bens; 
m) 	emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição, dos bens, indicação de 
sua quantidade, preço uritário e valor total.  

Praça 10 de Novembro, n0  09, Nova Ibiratala de Cima, CEP - 45.580-000, Ibiratala - Bania 
Tel: (73) 3537 - 2125 j 	,i) 	(') 
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- 	Prefeitura Municipal de lbirataia 

• Estado da Bahia 
- 	 CPPi 14.131,569/01-09 

7.2,1 O CONTRATADO deve: 	
Setor de Licitações e Contratos 

a) observar e adotar todas as normas -de segurança a prevenção a incêndio, recomendadas por Lei. 
b) cumprir outras exigências constan:es do edital do Pregão Eletrônico ri0. 028/2022 ao qual está vinculado, 

7.3. São expressamente vedadas ao CONTRATADO: 
a) a veiculação de publicicade acerca oeste contrato, salvo se houver prévia autorização do ccntratan:e; 
b) a subcontratação total para a execução do objeto deste contrato. 
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato. 

7.4. O CONTRATANTE deve: 
a) Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 
b) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamen:os na Imprensa 
oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 10 (dez) dias corridos da sua assinatura; 
C) 	Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através de agente previamente designado, podendo, para 
tar-to, vistoriar, solicitar e emissão de reatórios gerenciais e auditar os relatórios de fornecimento elaborados pela 
Contratada; 
d) 	Proporcionar à Contratada o acesso às informações e documentos necessários co fomecimeno dos 
materiais, bem como aos locais onde os bens serão entregues; 
e) 	Comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade, impe:isão ou 
desconformidade verificada na execuçãc do contrato, sinalizando prazo para que a regularize sob rena de serem-
lhe aplicadas as sanções legais e contratuais previstas; 
f)Indicar o local onde os materiais serão entregues para atendimento ca demanda e recolhidos. 
g) Efetuar os pagamentos devidos de forma tempestiva, de acordo com o estabelecido em ccntrat-o. 
h) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues, caso os mesmos afastem-se das especificações do 
Edital e seus Anexos e da Proposta da contratada. 
i) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial quanto à aplicação 
de penalidades pelo descLmprimento total ou parcial do contrato. 
D 	Observar as obigaçães relativas ao CONTRATANTE, previstas no Anexo 1 - Termo de Referência do edital do 
Pregão Eletrônico n°. 028/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 

8.1. O objeto desta licitação será recebido, conforme au:oriza o art. 73 da Lei 
8.666/1993. 1 - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo resroonsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante terno 
circunstanciado, assinado p&as partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado -pelas partes, após o decurso do prazo de observação, oi. vistoria que cc.r-iprcve-
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto rio artigo 69 desta Lei; 
II - em se tratando de ccmpras ou de locação de equipamentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material cern a especTcação; 
b) definitivamente, após 3 verificação da qualidade e quantidade do material e conseqLente aceitação. 

8.2. No ato de entrega do objeta, o CONTRATADO deve apresentar recibo ou documento fiscal válido 
correspondente ao material fornecido. 
8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, servço ou fornecimento executado em desacoco com 
o contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. Durante a vigência deste cor-trate, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
por representante do CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
9.2. Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, aceito pela Administração 
do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 
9.3. A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pe.a fiscalização 
do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 
9.4. A fiscalização do fornecimento de que trata este ato liciatôro será exercido pelo Exe;utc-r do Coritraro, 
designado pelo órgão Gerenclador, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas e- CONTRATANTE poderá reter 5% (cinto 
por cento) de cada montante a pagar, para assegurar o pagamento de muitas, indenizações e 
ressarcimentos devidos pelo CONTRATADO, retenção esta que será paga ao CONTRATADO quando do último 
pagamento devido, deduzida, se f-:-r o caso, das multas, Indenizações e ressarcimentos. 

Praça 10 de Noem'oro, n° DL Nova Ibiratala de Cima, CEP - 45,580-000, Ibirataa - Bahia 
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Prefeitura Municipal de Ibirataia 
Estado da Bahia 

/ 	
CNPJ:14.131,569/0001.09 

Setor de Licitações e Contratos 
10.1, 	A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as obrigações 
contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o §40  do art. 56 da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

11.1, O Pagamento será efetuado mensalmente, até 300  trigésimo) dia do mês sbsequente ao do fornecimento 
realizado, por meio de ordem 5ancária (depósito ou transferência eletrônica na conta corrente do licitante 
vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, óevidamente atestaoa pelo Orgão 
de Competente. 
11.1 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo flLrá a partir de sua regularização 
por parte da CONTRATADA. 
11.3. A CONTRATADA deve apresentar a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento realizado, em 02 (duas) vias, 
emitidas e entregues na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Ibirataia, para fins de liquidação e pagamento, 
acompanhada, das seguintes comprovações: 

• a) 	Regularidade :unto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 
b) 	Regularidade junto ao FGTS-CRF; 
C) 	 Regularidade Trabalhista. 

11.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. QuandD o resultado da operação final 
apresentar 03 (três) casas decimais ou mais, deverão ser eliminadas as casas decimais a partir da terceira, 
considerando para valores em centavos, apenas as duas primeiras casas decimais. 
11.5. Havendo erro r.a nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação ia despesa. a nota fiscal/fatura 
será devolvida à Contratada pela Fisca:ização e o pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie 
as medidas saneadoras. 
11.6. O Contratante não fica obrigado a tomar os produtos/serviços na totalidade do valor e das quantidades 
estimados para a contrata-;ão, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento/serviço efetivamente 
realizado. 	 - 
11.7. O Contratante pode deduzir do montante a pagar os valores corresponcences a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO, DA REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS 

12.1. O preço unitári3 considerado para o fornecimento/execução dos serviços será o preço oertado na proposta 
vencedora. 
12.2. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas. retes e demais despesas que, 
direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE de quaisquer 

Ianus por despesas decorrentes. 
12.3. Transcorridos :2 (doze) meses da contratação e, caso haja prorrogação co contrato, os preços poderão 
ser reajustados, tendo por base a data da apresentação da proposta, tendo corrc limite máximo a variação do 
Indice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do I8GE. 
12.3.2. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitan:e vencedora deverá apresentar 
sua solicitação por escrito, cortendo os demonstrativos e seus compovantes, para anã se e negociação a 
Prefeitura Municipal de Ibirataia. 
12.4, A revisão de preços dependeà de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou 
insuficiente, instruido com a documentação que comprove o desequilíbrio econômfco-fnanceiro do contrato, devendo 
ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
12.5. A atualização monetária cos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimentc da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordc com a variação cio INPC do IBGE 
pro rata tempóre. 
12.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratan:e entre a data acima referida e 
a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos ,a fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência, são calculados per meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 1 x N x vp onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a cata prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = Valor da parcea em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

	

6/100 	 1=0,00616438 

365 	 365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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Prefeitura Municipal de lbÍrataia 
Estado da Bahia 

CNPJ: 14.13L59/0001-C9 

Setor de Licitações e Contratos 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.° 8.566/93, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com e apresentação das devidas justificativas. 
13.2. O CONTRATADO ficará obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supress-5es 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RSCISÁO 

14. 	Constituem motivo para r€s:iso do contrato: 
14.1. 	O não cumprimento de c'áusuias contratuais, especificações, proje:os ou prazos; 
14.1 	O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
14.3. 	A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
do fornecrnento, rios prazos estipulados; 
14.4. 	O atraso injustificado no início do fornecimento; .14.5. 	A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Adminis:ração; 
14.6. 	A subcontratação total do seu Dbeto, a associação do contratado com outre'n. a cessão ou 
transferên:ia, total ou parcial, bem cono a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital no 
contrato; 
14.7. 	A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Acministração, 
e autorização exoressa rio Edital ou cotrao; 
14.8. 	O desatendimento das deterrniraçes regulares da autoridade desigrada pare acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como as de se..s superiores; 	 - 
14.9. 	O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas ra forma do § 10  do art. 67 da Lei 
no 8.666/3; 
14.10, 	A decretação de falência ou a instauração de Insolvência civil; 
14.11. 	A dissolução da sociedda ou o falecimento do contratado; 
14.12. 	A alteração social ou a rrotiiflcação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 
14.13. 	Razões de interesse ptiblicc de alta relevância e de amplo ccnhecirento justificadas e determinadas 
pela máx-ma autoridade da esfera adminTstrativa a que está subcrdirado o contratante e Exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 	 - 

14.14. 	A supressão, por parte da Acrnlnístração, dos serviços/materiais, acarretando modificação do valor inicia; 
do contrato além do limite permitido nc § 10  do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
14.15. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo e caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões cue :otai acm o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatóro de •ndenizaões pelas sucessivas e ccntratuaimeite imprevistas desmobilizações e mobilizações e out'as previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento tas obrgações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 
14,16. 	O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pala Administraçãc decorrentes 
do serviço/fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em case ce  calamidade pública, grave perturbaçic 
da ordem Interna ou guerra, assegu-ado ao contratado o direto de optar pela suspensão cc cumrlmenco de 
suas obrigações até qe seja normalizada a s tuação; 
14.17. A ocorrência de caso foruzo ou de força maior, reguJarmene comprovada, lmpadtiva da execução 
do contrato; 
14.18. Descumprmento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanç3es penais 
cabíveis. 
14.19. 	A rescisão, devidarnente motivada nos autos, será precedida de procedimento admnístrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES 

15.1. 	O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às segjintes penalidades: 

15.1.1. Advertência por escrito; 

15.1.2. Multa de mora de 0.03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, 
após o qual será caracte'izaCa a inexecução total do contrato; 

15.1.3. Multa compensatória ce 10% sobre o valor do contrato; 

Praça 10 de Novembro, no 09, Nova Ibirataia de Cima. CEP - 4.580-000, ibirataia - Bahia 
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Prefeitura Municipai de Ibirataa 
Estado da Bahia 

CNPJ 14.131369/0001.09 

Setor de Licitações e Contratos 
15.1.4. SJspanSàO temporária de articbaçoem licitação e impedinarto de contratar com a A&ninistti 
po- prazo io suDerior a 02 (dois) aros; 

15.1.5. Declaração de inidoneicade para licitar ou contratar com a Administração Púb ica enquanto perdurarem 
OS motivos determrantes da punição o.. até que seja promovica a reabilitaçã: perante a própria auridade 
qu2 aplicou a panalidade, que será concedida sempre que o co-tratado ressarcr a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrico o prazo de 02 (dois) anos. 

	

15.2. 	A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes pena;idades: 

15.2.1. Advertência por escrito: 

152.2. E-r caso de inexecução par:ial, multa compensatória de 0,3% sDbre o vã r de- contrato por ccorrência, 
ate o limite de 303/h; 

15.23. Eu caso de inexecução totai•. multa compensatória de 20%sobre o valor do contrato; 

15.2.4. Suspensãc temporária de oarticipação em licitação e impedimerto de contratar ccm a Adm ristração, 
po prazo uo superior a 02 (dois) anos; 

15.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PtFca enquanto perdurarem 
os motivos eeterminantes da pLniç.c oL até que seja promovida a reabiitação erane a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos rei'_ itantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

15.3. 	Quem, convocado dentro do prazc de validade da sua pr000.sta, não celebrar o contrato, deixar 
de entre92r oi apresentar docim:etaçào fasa exigida para o certame, enseja o retardamento da execução 
de seu objeto, rão mantiver a prop:sta falhar ou fraudar na execução do cor-.rato, comportar-se 2e modo 
iniiôueo ou cometer frauce fiscal, ficará Impedido de licitar e contratar --em o '4.micipic e, será descredenciado 
no Cadastro cc Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplí:ação de 
rrulta em o€rcentual equivalente à multa prevista para inexecução total do ccntrato e das demais cominações 
leçais. 

	

13.4. 	As sanções de suspenso temporára de participação err, licitação e inpdimento de contratar e 
de dedaracc Ce inldDneidade para licitar ou contratar com a Administração pcder& também ser aplicadas 
às empresasot. aos profissionais qe 

15.4.1. TenhaT sofrido conderaçá.: definitiva por praticarem, por meios colosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

15 4 2. Tenha --r- praticado atos ilícit:s vsandc a frustrar os cojetivos da Iícitaçãc 

	

155. 	Demoustrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

	

15.6. 	4AS ;enalidades serão aplicadas após regular processo administrativc, err que seja assegurado ao 
Iic:tante o cc,trait&io e a ampla deesa, com os meios e recLrsos qu lhes são inerentes, 

	

15.7. 	A muta será descontada 'ia çarantia do contrato e de pagamentos even:ua(mente devidos pela 
Acm inistracãc. 

	

1518. 	A serço de declaração <e inidoneidade para licitar ou cotratar cn a Administração 'ública é 
de competéica exclusiva da Prefeít'a Municipal. 

	

15.9. 	As derris sanções são de competência exclusiva do Secred rio Municlp&de Panejamento e Finanças. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 1INCULAÇÃO DO CONTRATO 

16. O preseute contrato fundamenta-se nas Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/199 e vircula-se ao edital e anexos 
do Preqc Eletrônico n°. 028/2022, constante do Processo Administratívo n° 198/2022, bem 
couc à proposta do CONTRATADO. 
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PEREIRA 14ENOES COMERCIaDE PANiFICAÇÃO 
E DELICATESSEN LIDA - ME 
CN P3: 36.029.124/000142 

RAFAEL ALVES PEREIRA 
CPF: 053.844.145-37 

( 
( 	 CRLOS ANDRÉ DOS SANTOS 

Fiscal do Contrat3 
Matrícula n° 469 

ANACLEIA DOS SANTOS LEAL 
Prefeita 

.' Prefeitura Munícipa( de Ibirataia 
Estado da Bahia 

C01: 14.151.56910001-09 

 

Setor de Licitações e contratos 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17. 	As quest:5es decorrentes da execução deste hstrumento, que no possam ser dirirndas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foo da Cidade de Itrata a com exclusc de qualquer 
outro, por mais riviiegiado coe seja. 

E. para firmeza e validade do que foi pactuadc, lavrou-se o presente Contrato em 2 'duas) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um sã efeito, as quais, de;ois de lidas, são assinacas pelos representantes 
da parte, CONTRATANTE e CONTRATABC, e Delas testemunhas ataixo. 	- 	 — 

Ibirataa/8A, 15 de Agosto de 2023. 

CONTRATANTE 

8029124/0001 72 
PERER EtiS CCMERCO E 

CONTRATADA 	PAHIACAÇAJ E [E.;XESSEN J 
PRAÇA RIl? BARBOS 21 

L i 	CENTR07CEP 45.5 ' 

TESTEMUNHAS 

CPF: 	
£ — z-  - 
	 CPF:0ç '13163 530 

Nos termos do parágrafo único arir. 6 da Lei Federal ric. 
8.665/93 a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA publica o 
presente 	contrato 	no 	seu 	Diário 	Ofdal 
(ho/1www1bfraJa..aav.br) para que seja dado o 
fiel cumprirnerto para produção dos seus efeitos de dircito. 

Ibirataía/BA, 15 de agosto de 2023, 

Setor dp Publicações 

o presente contrato preenche zodcs as requisitas legas, 
estandc em confor-nicade cora as normas vigentes, 
conforme estabelecido na La Federal 8.666,'3, e 
altsmaçes posteriores. 

ibnt3i318A, 15 de ag '- de 2C23. 
1' 

NAIAN UZA DE SANTANA LIMA 
OAB/BA rio  28.011 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	. 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PEREIRA MENDES COMERCIO DE PANIFICACAO E DELICATESSEN LTDA 
CNPJ: 38.029.124/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

00 	desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:52:49 do- dia 03/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/01/2024. 

40 	Código de controle da certidão: C371.3D79.AD9C.FOE9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão 15/08/20230802 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20234646924 

RAZÃO SOCIAL 

PEREIRA MENDES COMERCIO DE PANIFICAÇÃO E DELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

169.904.220 	 38.029.124/0001-72 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 15108/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

40 	 emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRM 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoNegativarpt 



04/08/2023 14:22 	
f6b 

MUNICÍPIO DE I.PIAÚ - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 1630 /2023 

LJt' LU1I)J 

Nome/Razão Social: PEREIRA MENDES COMERCIO DE PANIFICAÇAO E 
DEUCATESSEN LTDA 
CPF/CNPJ: 38.029.124/0001-72 
Endereço: Praça RUI BARBOSA N°298 - CENTRO - Ipiaú-BA CEP: 45570000 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que vierem a 
ser apurados posteriormente, é certificado que até a presente data não constam débitos 
tributários do contribuinte acima citado para com este município. 

Está certidão foi emitida em 04/08/2023 com base no Código Tributário Nacional, lei n° 
5.172/66. 

Validade: 90 dias 

MUNICÍPIO DE IPIAÚ - Bahia, Sexta-feira, 4 de Agosto de 2023 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
1 piaú, na Internet, no endereço https://www.ipiau.ba.gov.br/ 

Chave de validação: 5b778208 

ENDEREÇO: PRAÇA RUI BARBOSA, N°356 1ANI)AR, ANEXO AO PONTO SAC - CENTRO - BA, 45570-000? 

f75451f6b 	 111 



03/08/2023, 14:55 Consulta Regularidade do Empregador 

L Vo:r 1 	Imprimir  1 

CA, ` JXA. 
CAÍ EÕióMC FEDERAL: 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	313.029.124/0001-72 

Razão 
cial: 	PEREIRA MENDES COM DE PANIFICACAO E DELI 

Endereço: 	PRACA RUY BARBOSA / CENTRO / IPIAU / BA 145570-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/08/2023 a 30/08/2023 

Certificação Número: 2023080122520947426963 

Informação obtida em 03/08/2023 14:55:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixagov.br/consultacrf/pages/conSUltaEmpregador.jsf 	 1/1 
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PODER .JUDICIÁRIO 
UST iÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PEREIRA MENDES COMERCIO DE PANIFICACAO E DELICATESSEN LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 38.029.124/0001-72 
Certidão n°: 15896471/2023 
Expedição: 15/04/2023, às 21:46:50 

Validade: 12/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

S 	
Certifica-se que PEREIRA MENDES COMERCIO DE PANIFICACAO E DELICATESSEN 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°  38.029.124/0001-
72, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Tiabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CNPJ:14i31.569/ÕO0i-O 	 .. 	TERRA, NOSSO ORGULHO  

Setor de Licitações e Contratos 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N°: 074/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 198/2022. 
FORMA DA CONTRATAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA. 
CONTRATADA: PEREIRA MENDES COMERCIO DE PANIFICAÇÃO E DELICATESSEN LTDA - ME, CNPJ: 
38.029.124/0001-72. 

OBJETO: Contratação de empresa, visando à eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda 
escolar dos alunos matriculados na rede municipal de ensino, creche, Programa Alfabetização. Solidária, Topa, 
Brasil Alfabetizado, Programa Mais Educação e outros, conforme solicitação da Secretaria Muniçial de Educação 
e Cultura, deste Município, conforme especificações do Termo de Referência. 	 -. 

VALOR GLOBAL: R$ 50.704,00 (CINQUENTA MIL E SETECENTOS E QUATRO REAIS)......... 

ASSINATURA: 15/08/2023. 	
: 	 . .. 

VIGÊNCIA: 31/12/2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

1 Unidade 1 	 . Fonte 1 	Projeto/Atividade Elemento de despesa 
1 Gestora 

2009 - Manutenção da Merenda 3.3.9.0.30.00.00 - Material de 
07.01.001 1.552.0000/1.500.0000/1.550.000 Escolar Consumo 

Praça 10 de Novembro, 09, Nova Ibirataia de Cima, Ibirataia - Bahia, 
CEP 45.580-000. Tel: (73) 3537-2125. 

www.ibirataia.gov.ba.br  
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Prefeitura Municipal de ibiratala 

ON:14.131.5691.01XIí-OT 	 NOSSA TERRA. NOSSO ORGULHO 

Setor de Licitações e Contratos 

CONTRATO N°: 074/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 198/2022. 
FORMA DA CONTRATAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA. 
CONTRATADA: PEREIRA MENDES COMERCIO DE PANIFICAÇÃO E DELICATESSEN LTDA - ME. CNPJ: 
38.029.124/0001-72. 

OBJETO: Contratação de empresa, visando à eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda 
escolar dos alunos matriculados na rede municipal de ensino, creche, Programa Alfabetização Solidária, Topa, 
Brasil Alfabetizado, Programa Mais Educação e outros, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, deste Município, conforme especificações do Termo de Referência. 

VALOR GLOBAL: R$ 50.704,00 (CINQUENTA MIL E SETECENTOS E QUATRO REAIS). 

ASSINATURA: 15/08/2023. 

VIGÊNCIA: 31/12/2023. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade 1 
Fonte Projeto /Atividade Elemento de despesa 

1 Gestora 1 
2009 - Manutenção da Merenda 3.3.9.0.30.00.00 - Material de 

07.01.001 1.552.0000/1.500.0000/1.550.000 Escolar Consumo 

Praça 10 de Novembro, 09, Nova Ibirataia de Cima, Ibiratala - Bahia, 
CEP 45.580-000. Tel: (73) 3537-2125. 

www.ibirataia.gov.ba.br  

Município de lbirataia - Estado de Bahia 


